
INDICAÇÃO Nº 
2188
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, as providências necessárias, a fim de determinar à Secretaria de Saúde do Estado, para liberação de recursos financeiros, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) destinados á aquisição de equipamentos e materiais permanentes em favor do Departamento de Saúde do município de Lourdes.
JUSTIFICATIVA

O município de Lourdes conta com aproximadamente 2.128 mil habitantes, considerado como pequeno porte, situa-se a 586 km da Capital Paulista, pertencendo à mesorregião de Araçatuba. O Departamento Municipal de Saúde da cidade conta com 2 unidades básicas, sendo 1 (uma) equipe de saúde bucal e 1 (uma) sala de vacinação e farmácia onde é realizada a dispensação de medicamentos. 

A referida demanda é de grande importância, pois, o município de Lourdes vem apresentando um grande número de pessoas obesas ou em estados depressivos, além de transtornos relacionados às algias crônicas. Com o objetivo de prevenir esses agravos e consequentemente as doenças associadas a eles, a secretaria municipal de saúde apresenta um projeto no intuito de desenvolver atividades permanentes de promoção e prevenção do sedentarismo, utilizando o principio da educação permanente em saúde, porém necessitam de equipamentos a serem adquiridos para implantação de um Studio de Pilates na Academia, bem como aparelhos para melhor atender os pacientes das duas unidades básicas de saúde, tendo em vista que o município está passando por uma grave crise orçamentária. Portanto essa população merece atenção e cuidados à saúde


Diante do exposto, indico a presente propositura e contamos com a atenção, generosidade e apoio do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para melhor atender a população do município de Lourdes. 
Sala das Sessões, em

Deputada Clélia Gomes
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